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PROCESSO: 2017/053096 
RECORRENTE: STEPHAINE VASQUES FIGUEREDO  
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: C000077518 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
EMENTA: Infração do Art. 209 do CTB – Confissão da infração.  
Ausência de impugnação quanto a regularidade e subsistência do 
AIT. Recurso CONHECIDO e IMPROVIDO. 
 

Relatório 
 
Trata-se de recurso interposto pelo proprietário legal do veículo, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº 
C000077518, na data de 11/09/2217, na Rod. BA099 Km 14,2 - Camaçari/BA. De plano, pela narrativa dos fatos, o Recorrente admite 
que incorreu na infração em que foi autuado.  
 
O Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária a análise de suas argumentações, pois apresentou cópia do CRLV, RG. 
e CNH.  Instruído o processo com cópia da NIP, Relatório do Auto de Infração – Extrato e espelho da Auto de Infração de Trânsito, 
coube-me, por distribuição, a análise e relatoria do recurso. 
 
É o relatório. 
 
Voto 
 
Analisando os autos e as razões recursais, vê-se que o Recorrente admite que incorreu na infração de transito, não havendo qualquer 
controvérsia quanto ao seu cometimento, bem como não há qualquer impugnação quanto a regularidade e/ou subsistência do AIT 
lavrado, não sendo possível ordenar o arquivamento do AIT.  
 
Em assim sendo, tomando por base nos exatos termos da fundamentação supra e a confissão do RECORRENTE, VOTO no sentido 
de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do 
Auto de Infração nº. C000077518 válido, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração. 
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, 
entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº C000077518, pelas razões de direito aqui 
expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia 

específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, 

XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 16 de junho de 2020 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente – Relator 

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente em exercício – SIT - Relator 

 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular/ DETRAN 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 


